
 

Num. 53382478 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUIS GUSTAVO PEREIRA DE MEDEIROS DELGADO - 13/02/2020 17:15:23
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021317152198500000051465559
Número do documento: 20021317152198500000051465559



Num. 53382478 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LUIS GUSTAVO PEREIRA DE MEDEIROS DELGADO - 13/02/2020 17:15:23
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021317152198500000051465559
Número do documento: 20021317152198500000051465559



Num. 53382478 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: LUIS GUSTAVO PEREIRA DE MEDEIROS DELGADO - 13/02/2020 17:15:23
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021317152198500000051465559
Número do documento: 20021317152198500000051465559



Num. 53382478 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: LUIS GUSTAVO PEREIRA DE MEDEIROS DELGADO - 13/02/2020 17:15:23
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021317152198500000051465559
Número do documento: 20021317152198500000051465559



Num. 53382478 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: LUIS GUSTAVO PEREIRA DE MEDEIROS DELGADO - 13/02/2020 17:15:23
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021317152198500000051465559
Número do documento: 20021317152198500000051465559



Num. 53382478 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: LUIS GUSTAVO PEREIRA DE MEDEIROS DELGADO - 13/02/2020 17:15:23
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021317152198500000051465559
Número do documento: 20021317152198500000051465559



Num. 53382478 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: LUIS GUSTAVO PEREIRA DE MEDEIROS DELGADO - 13/02/2020 17:15:23
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021317152198500000051465559
Número do documento: 20021317152198500000051465559



Num. 53382478 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: LUIS GUSTAVO PEREIRA DE MEDEIROS DELGADO - 13/02/2020 17:15:23
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021317152198500000051465559
Número do documento: 20021317152198500000051465559



Num. 53382478 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: LUIS GUSTAVO PEREIRA DE MEDEIROS DELGADO - 13/02/2020 17:15:23
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021317152198500000051465559
Número do documento: 20021317152198500000051465559



 

Num. 53383430 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUIS GUSTAVO PEREIRA DE MEDEIROS DELGADO - 13/02/2020 17:15:24
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021317152395600000051465561
Número do documento: 20021317152395600000051465561



Num. 53383430 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LUIS GUSTAVO PEREIRA DE MEDEIROS DELGADO - 13/02/2020 17:15:24
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021317152395600000051465561
Número do documento: 20021317152395600000051465561



Num. 53383430 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: LUIS GUSTAVO PEREIRA DE MEDEIROS DELGADO - 13/02/2020 17:15:24
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021317152395600000051465561
Número do documento: 20021317152395600000051465561



Num. 53383430 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: LUIS GUSTAVO PEREIRA DE MEDEIROS DELGADO - 13/02/2020 17:15:24
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021317152395600000051465561
Número do documento: 20021317152395600000051465561



Num. 53383430 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: LUIS GUSTAVO PEREIRA DE MEDEIROS DELGADO - 13/02/2020 17:15:24
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021317152395600000051465561
Número do documento: 20021317152395600000051465561



Num. 53383430 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: LUIS GUSTAVO PEREIRA DE MEDEIROS DELGADO - 13/02/2020 17:15:24
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021317152395600000051465561
Número do documento: 20021317152395600000051465561



Num. 53383430 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: LUIS GUSTAVO PEREIRA DE MEDEIROS DELGADO - 13/02/2020 17:15:24
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021317152395600000051465561
Número do documento: 20021317152395600000051465561



Num. 53383430 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: LUIS GUSTAVO PEREIRA DE MEDEIROS DELGADO - 13/02/2020 17:15:24
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021317152395600000051465561
Número do documento: 20021317152395600000051465561



Num. 53383430 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: LUIS GUSTAVO PEREIRA DE MEDEIROS DELGADO - 13/02/2020 17:15:24
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021317152395600000051465561
Número do documento: 20021317152395600000051465561



Num. 53383430 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: LUIS GUSTAVO PEREIRA DE MEDEIROS DELGADO - 13/02/2020 17:15:24
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021317152395600000051465561
Número do documento: 20021317152395600000051465561



Num. 53383430 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: LUIS GUSTAVO PEREIRA DE MEDEIROS DELGADO - 13/02/2020 17:15:24
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021317152395600000051465561
Número do documento: 20021317152395600000051465561



 

Num. 53383431 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUIS GUSTAVO PEREIRA DE MEDEIROS DELGADO - 13/02/2020 17:15:25
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021317152448500000051465562
Número do documento: 20021317152448500000051465562



 

Num. 53383433 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUIS GUSTAVO PEREIRA DE MEDEIROS DELGADO - 13/02/2020 17:15:25
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021317152515900000051465564
Número do documento: 20021317152515900000051465564



 

Num. 53383434 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUIS GUSTAVO PEREIRA DE MEDEIROS DELGADO - 13/02/2020 17:15:25
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021317152554900000051465565
Número do documento: 20021317152554900000051465565



Num. 53383434 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LUIS GUSTAVO PEREIRA DE MEDEIROS DELGADO - 13/02/2020 17:15:25
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021317152554900000051465565
Número do documento: 20021317152554900000051465565



Num. 53383434 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: LUIS GUSTAVO PEREIRA DE MEDEIROS DELGADO - 13/02/2020 17:15:25
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021317152554900000051465565
Número do documento: 20021317152554900000051465565



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Acari

Rua Antenor Cabral, 806, Ary de Pinho, ACARI - RN - CEP: 59370-000

Processo:  0800132-93.2020.8.20.5109
Parte Autora: AUTOR: DALVACI DANTAS, MACIEL EUGENIO DANTAS, MARIA GERLANDIA DANTAS

 

Parte Ré: RÉU: SEGURADORA DPVAT

                                                       DECISÃO   

 Trata-se de Ação de Cobrança ajuizada por Dalvaci Dantas e outros em face da Seguradora Líder dos

Consórcios Seguro DPVAT S.A.

Neste exame preliminar que se faz da inicial, não se constatam defeitos na petição ou

ausência de condições da ação ou pressupostos processuais, em face do que, considero que a ação deve

ser recebida.

Recebo a  inicial por estar apta, nos termos dos artigos 319 e 320, do Novo CPC.  

1. Proceda-se à citação e à intimação do réu, para que não só compareça na audiência de

conciliação e mediação em data e horário a ser previamente designado pelo Chefe de Secretaria,

combinado com este magistrado, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu

com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência; como também, querendo, apresente contestação no prazo

de 15 (quinze) dias, alertando-o da regra do art. 344 do NCPC.

2. Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório

(pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de

poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da

justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor

da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.
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3. Atente-se que, em regra, o prazo para contestação iniciar-se-á no dia de realização da

audiência ou, caso ambas as partes manifestem, expressamente, desinteresse na realização de audiência de

conciliação, no dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação

apresentado pelo réu.

4. Se houver manifestação expressa das partes pela não realização da audiência de

conciliação e mediação, deverá a Secretaria cancelar a audiência antes designada e aguardar o decurso do

prazo para resposta, observando que o termo inicial será a data do protocolo do pedido de cancelamento

apresentado pelo réu.

5. Quando houver mais de um réu ou mais de um autor nos polos do processo, a

audiência de conciliação somente será cancelada quando todos se manifestarem, expressamente, nesse

sentido. Se essa última hipótese ocorrer, o prazo para resposta de cada um dos réus será, respectivamente,

a data de apresentação de seu respectivo pedido de cancelamento da audiência.

6. Caso haja contestação e havendo nesta arguição de preliminar ou fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito do autor (NCPC, artigos 350 e 351), após a realização da audiência

ou o cancelamento desta, dê-se vistas ao autor, através de seu advogado, a fim de que se pronuncie a

respeito, no prazo de 15 (quinze) dias, procedendo sempre a Secretaria conforme o disposto no art. 203, §

4º, do NCPC.

7. Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de

quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se

quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – havendo contestação, deverá se

manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais

questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a

parte autora apresentar resposta à reconvenção).

8. Com ou sem contestação ou, após a manifestação sobre a contestação, se for o caso,

faça-se conclusão.

9. Juntada a declaração de hipossuficiência, o art. 98 atribui o direito à gratuidade da

justiça a toda pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para

pagar custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios.

Destaco que "a gratuidade de justiça concedida em processo judicial deve ser estendida,

para efeito de viabilizar o cumprimento de decisão do Poder Judiciário e garantir a prestação jurisdicional

plena, aos atos extrajudiciais de notários e de registradores respectivos, indispensáveis à materialização do

julgado", AgRg no RMS 24.557/MT, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/02/2013, DJe 15/02/2013

Em relação às pessoas naturais, há uma presunção de veracidade da alegação de

insuficiência de recursos, que só será afastada se houver nos autos elementos que evidenciem o contrário.

Diante da presunção de veracidade da alegação de hipossuficiência por parte da autora, bem como o fato
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de que a autora junta com a presente afirmação de insuficiência de recursos, que não possui condições

para arcar com as despesas  processuais e honorários advocatícios em detrimento de seu sustento e de sua

família,  ao(s) requerente(s) os benefícios da gratuidade judiciária, nos termos dos arts. 98 a 102, dadefiro

Lei 13.105/2015.

11. Defiro a prioridade processual nos termos do art. 71 da Lei 10.741/2003.

Anotações necessárias.

12. Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado.

13. Publique-se. Intimações e expedientes necessários.

 

 

ACARI  /RN, 14 de fevereiro de 2020

BRUNO MONTENEGRO RIBEIRO DANTAS

 Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Acari

Rua Antenor Cabral, 806, Ary de Pinho, ACARI - RN - CEP: 59370-000

Processo:  0800132-93.2020.8.20.5109
Parte Autora: AUTOR: DALVACI DANTAS, MACIEL EUGENIO DANTAS, MARIA GERLANDIA DANTAS

 

Parte Ré: RÉU: SEGURADORA DPVAT

                                                       DECISÃO   

 Trata-se de Ação de Cobrança ajuizada por Dalvaci Dantas e outros em face da Seguradora Líder dos

Consórcios Seguro DPVAT S.A.

Neste exame preliminar que se faz da inicial, não se constatam defeitos na petição ou

ausência de condições da ação ou pressupostos processuais, em face do que, considero que a ação deve

ser recebida.

Recebo a  inicial por estar apta, nos termos dos artigos 319 e 320, do Novo CPC.  

1. Proceda-se à citação e à intimação do réu, para que não só compareça na audiência de

conciliação e mediação em data e horário a ser previamente designado pelo Chefe de Secretaria,

combinado com este magistrado, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu

com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência; como também, querendo, apresente contestação no prazo

de 15 (quinze) dias, alertando-o da regra do art. 344 do NCPC.

2. Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório

(pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de

poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da

justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor

da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.
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3. Atente-se que, em regra, o prazo para contestação iniciar-se-á no dia de realização da

audiência ou, caso ambas as partes manifestem, expressamente, desinteresse na realização de audiência de

conciliação, no dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação

apresentado pelo réu.

4. Se houver manifestação expressa das partes pela não realização da audiência de

conciliação e mediação, deverá a Secretaria cancelar a audiência antes designada e aguardar o decurso do

prazo para resposta, observando que o termo inicial será a data do protocolo do pedido de cancelamento

apresentado pelo réu.

5. Quando houver mais de um réu ou mais de um autor nos polos do processo, a

audiência de conciliação somente será cancelada quando todos se manifestarem, expressamente, nesse

sentido. Se essa última hipótese ocorrer, o prazo para resposta de cada um dos réus será, respectivamente,

a data de apresentação de seu respectivo pedido de cancelamento da audiência.

6. Caso haja contestação e havendo nesta arguição de preliminar ou fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito do autor (NCPC, artigos 350 e 351), após a realização da audiência

ou o cancelamento desta, dê-se vistas ao autor, através de seu advogado, a fim de que se pronuncie a

respeito, no prazo de 15 (quinze) dias, procedendo sempre a Secretaria conforme o disposto no art. 203, §

4º, do NCPC.

7. Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de

quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se

quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – havendo contestação, deverá se

manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais

questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a

parte autora apresentar resposta à reconvenção).

8. Com ou sem contestação ou, após a manifestação sobre a contestação, se for o caso,

faça-se conclusão.

9. Juntada a declaração de hipossuficiência, o art. 98 atribui o direito à gratuidade da

justiça a toda pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para

pagar custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios.

Destaco que "a gratuidade de justiça concedida em processo judicial deve ser estendida,

para efeito de viabilizar o cumprimento de decisão do Poder Judiciário e garantir a prestação jurisdicional

plena, aos atos extrajudiciais de notários e de registradores respectivos, indispensáveis à materialização do

julgado", AgRg no RMS 24.557/MT, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/02/2013, DJe 15/02/2013

Em relação às pessoas naturais, há uma presunção de veracidade da alegação de

insuficiência de recursos, que só será afastada se houver nos autos elementos que evidenciem o contrário.

Diante da presunção de veracidade da alegação de hipossuficiência por parte da autora, bem como o fato
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de que a autora junta com a presente afirmação de insuficiência de recursos, que não possui condições

para arcar com as despesas  processuais e honorários advocatícios em detrimento de seu sustento e de sua

família,  ao(s) requerente(s) os benefícios da gratuidade judiciária, nos termos dos arts. 98 a 102, dadefiro

Lei 13.105/2015.

11. Defiro a prioridade processual nos termos do art. 71 da Lei 10.741/2003.

Anotações necessárias.

12. Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado.

13. Publique-se. Intimações e expedientes necessários.

 

 

ACARI  /RN, 14 de fevereiro de 2020

BRUNO MONTENEGRO RIBEIRO DANTAS

 Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA COMARCA DE ACARI (RN).

 

 

 

 

 

 0800132-93.2020.8.20.5109.Processo nº

Requerente: Dalvaci Dantas e outros.

 

 

 

 

 , ,                                                DALVACI DANTAS MARIBALDO EUGÊNIO DANTAS MARIA GERLÂNDIA

   DANTAS e MACIEL EUGÊNIO DANTAS, devidamente qualificados nos autos da presente ação, vem

respeitosamente perante Vossa Excelência, por seu advogado que esta subscreve, renunciar ao prazo

 recursal da Decisão Interlocutória de id 53414795.

     

 

Nestes termos,

Pede Deferimento.

 

 

Acari (RN), 28 de abril de 2020.
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LUÍS GUSTAVO PEREIRA DE MEDEIROS DELGADO

Advogado - OAB/RN 9012
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Acari

Rua Antenor Cabral, 806, Ary de Pinho, ACARI - RN - CEP: 59370-000

 0800132-93.2020.8.20.5109Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: DALVACI DANTAS, MACIEL EUGENIO DANTAS, MARIA GERLANDIA DANTAS

RÉU: SEGURADORA DPVAT

DESPACHO

Citem-se/Intimem-se as partes para a audiência de Conciliação, a ser realizada virtualmente (Data: 21/10/2020 | Hora: 10:00h),
conforme designação nos autos em epígrafe. O ato será realizado por VIDEOCONFERÊNCIA, sendo o acesso realizado através
dos seguintes links:  ou .bit.ly/ConciliacaoAcari https://meet.google.com/ngi-csnt-tht

 

Ficam as partes cientes de que, nos termos do art. 334, § 8º do CPC, o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à
audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

 

As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos. (art. 334, § 9º do CPC).

 

Ademais, nos termos do § 10 do aludido dispositivo legal, a parte poderá constituir representante, por meio de procuração
específica, com poderes para negociar e transigir.

 

Instruções para uso da plataforma Google Meet:

 

1º - BAIXANDO O PROGRAMA DE VIDEOCONFERÊNCIA (APARELHOS SMARTFONES) 

 

Se deve baixado o instalado o programa (aplicativo) que irá ser a base da audiência, o , disponívelGOOGLE MEET

GRATUITAMENTE nas lojas para plataformas Android e IOS.
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É preciso ter uma conta de e-mail ativa para cadastramento e utilização do aplicativo. As contas do Gmail são as mais indicadas
para a plataforma.

 

2º - UTILIZANDO A PLATAFORMA DE VIDEOCONFERÊNCIA (COMPUTADORES E MAC) 

 

Para a utilização da plataforma GOOGLE MEET utilizando computadores ou MAC, o usuário deverá abrir o navegador e clicar
no link de acesso para a sala de audiência. Após esse passo, deverá selecionar a opção “Participar da Reunião”, sendo
automaticamente remetido para a sala de audiências virtual.

 

3º - ENTRANDO NA SALA DE AUDIÊNCIA

 

No horário marcado para a audiência (abaixo) ou poucos minutos antes (antecedência máxima de 10 minutos), clique no link da
sala de audiência, e você deverá solicitar o acesso.

 

4º - DURANTE A AUDIÊNCIA

 

Lembre de alguns pontos que auxiliarão no regular desenvolvimento da audiência:

 

a) esteja em um local que tenha acesso à rede wifi ou tenha o seu plano 3G/4G ativo;

 

b) apesar de você estar em casa ou outro local de sua conveniência, a audiência é um ato judicial solene, com a presença de uma
autoridade, e é processualmente válida. Assim, a urbanidade, a educação e a civilidade devem remarcar o comportamento das
partes;

 

c) utilize trajes condizentes com a formalidade do ato;

 

d) esteja em um local silencioso, podendo ser utilizado fone de ouvido.

 

5º - APÓS A AUDIÊNCIA
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Após a audiência, o conciliador poderá enviar para o seu e-mail o termo da audiência (o documento que ficará no processo) em
PDF.

 

6º - SUPORTE DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL:

 

Contatos para suporte de Conciliação Virtual:

 

E-mail: conciliacaoacari@gmail.com

 

Telefone: (84) 3433-2074

 data de registro do sistema./RN,ACARI

BRUNO MONTENEGRO RIBEIRO DANTAS

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Acari

Rua Antenor Cabral, 806, Ary de Pinho, ACARI - RN - CEP: 59370-000

 0800132-93.2020.8.20.5109Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: DALVACI DANTAS, MACIEL EUGENIO DANTAS, MARIA GERLANDIA DANTAS

RÉU: SEGURADORA DPVAT

DESPACHO

Citem-se/Intimem-se as partes para a audiência de Conciliação, a ser realizada virtualmente (Data: 21/10/2020 | Hora: 10:00h),
conforme designação nos autos em epígrafe. O ato será realizado por VIDEOCONFERÊNCIA, sendo o acesso realizado através
dos seguintes links:  ou .bit.ly/ConciliacaoAcari https://meet.google.com/ngi-csnt-tht

 

Ficam as partes cientes de que, nos termos do art. 334, § 8º do CPC, o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à
audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

 

As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos. (art. 334, § 9º do CPC).

 

Ademais, nos termos do § 10 do aludido dispositivo legal, a parte poderá constituir representante, por meio de procuração
específica, com poderes para negociar e transigir.

 

Instruções para uso da plataforma Google Meet:

 

1º - BAIXANDO O PROGRAMA DE VIDEOCONFERÊNCIA (APARELHOS SMARTFONES) 

 

Se deve baixado o instalado o programa (aplicativo) que irá ser a base da audiência, o , disponívelGOOGLE MEET

GRATUITAMENTE nas lojas para plataformas Android e IOS.
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É preciso ter uma conta de e-mail ativa para cadastramento e utilização do aplicativo. As contas do Gmail são as mais indicadas
para a plataforma.

 

2º - UTILIZANDO A PLATAFORMA DE VIDEOCONFERÊNCIA (COMPUTADORES E MAC) 

 

Para a utilização da plataforma GOOGLE MEET utilizando computadores ou MAC, o usuário deverá abrir o navegador e clicar
no link de acesso para a sala de audiência. Após esse passo, deverá selecionar a opção “Participar da Reunião”, sendo
automaticamente remetido para a sala de audiências virtual.

 

3º - ENTRANDO NA SALA DE AUDIÊNCIA

 

No horário marcado para a audiência (abaixo) ou poucos minutos antes (antecedência máxima de 10 minutos), clique no link da
sala de audiência, e você deverá solicitar o acesso.

 

4º - DURANTE A AUDIÊNCIA

 

Lembre de alguns pontos que auxiliarão no regular desenvolvimento da audiência:

 

a) esteja em um local que tenha acesso à rede wifi ou tenha o seu plano 3G/4G ativo;

 

b) apesar de você estar em casa ou outro local de sua conveniência, a audiência é um ato judicial solene, com a presença de uma
autoridade, e é processualmente válida. Assim, a urbanidade, a educação e a civilidade devem remarcar o comportamento das
partes;

 

c) utilize trajes condizentes com a formalidade do ato;

 

d) esteja em um local silencioso, podendo ser utilizado fone de ouvido.

 

5º - APÓS A AUDIÊNCIA
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Após a audiência, o conciliador poderá enviar para o seu e-mail o termo da audiência (o documento que ficará no processo) em
PDF.

 

6º - SUPORTE DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL:

 

Contatos para suporte de Conciliação Virtual:

 

E-mail: conciliacaoacari@gmail.com

 

Telefone: (84) 3433-2074

 data de registro do sistema./RN,ACARI

BRUNO MONTENEGRO RIBEIRO DANTAS

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
FÓRUM MUNICIPAL "DES. FÉLIX BEZERRA"

VARA ÚNICA DA COMARCA DE ACARI
Rua Antenor Cabral, 806, Ary de Pinho, Acari/RN - CEP: 59370-000, telefone: (84) 3433-2074, e-mail: acari@tjrn.jus.br

 

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

 

A Sua Senhoria
SEGURADORA DPVAT

Rua Senador Dantas, 74, 5º, 6º, 9º, 14º e 15º, andares, Centro

Rio de Janeiro-RJ    CEP 20.031-205

 

Conforme autoriza o art. 79 do Provimento nº 154/2016-CGJ/RN, CITO Vossa Senhoria, na pessoa do seu representante legal, de
todo o conteúdo da petição inicial ID 533882477 (cópia anexa), bem como para que compareça à audiência de conciliação
redesignada para o dia , na sala de audiências desta Comarca (endereço no timbre), podendo oferecer21/10/2020, às 10 horas
contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em revelia e de serem presumidas verdadeiras as
alegações da autora (art. 344 do NCPC).

 

INTIMO ainda Vossa Senhoria do teor da decisão Id 53414795 e despacho Id 60426742, cópias anexas.

O B S E R V A Ç Õ E S :
1) O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação
implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. Tratando-se de processo eletrônico,
em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do
C P C .
2) O comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração
especí f ica ,  com outorga  de  poderes  para  negociar  e  t rans igi r ) ;
3) A ausência injustificada do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União
o u  d o  E s t a d o  ( a r t .  3 3 4 ,  §  8 ,  C P C ) ;
4) As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.

 

 A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que a acompanham e do
despacho judicial que determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), poderá ocorrer mediante
acesso  ao  s í t io  do Tr ibunal  de  Jus t iça  na  in ternet ,  no  endereço 

, utilizando o código xxxxxxxxxx, sendo consideradahttps://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Lei Federal n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação. Ressalte-se que este processo tramita em
maio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de de quaisquer documentos por meio físico quando houver o
patrocínio de advogado. 

 

É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de
arquivo compatível com o sistema PJe é o ".pdf".

 

Processo: 0800132-93.2020.8.20.5109

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 AUTOR: DALVACI DANTAS, MACIEL EUGENIO DANTAS, MARIA GERLANDIA DANTAS

RÉU: SEGURADORA DPVAT

 

 

ACARI/RN, 23 de setembro de 2020. 

 

JACIANA DE ARAÚJO MOURA LIMA
Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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